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TERMO DE INEXIGIBILIDADE

Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 20 /2025

Do Objeto: Contratação de empresa especializada em sistema de fiscalização e cálculo do transporte escolar ficatesweb – módulo cálculo, com licença de uso por prazo definido, prestação de serviços técnicos de suporte e atualizações do sistema de informática FICATESWEB, pelo período de um ano, para Secretaria da Educação, Cultura e Turismo.
	
	
	

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UN.
	QTDD
	Vl. Unit.
	Vl.Total

	01
	Sistema de Fiscalização e Cálculo do Transporte Escolar
	Serv.
	12
	R$675,00
	R$8.100,00

	Total=
	R$ 8.100,00



Valor total para contrato:  R$8.100,00 (oito mil e cem reais), anual.
Do Contratado: IEM- INSTITUTO DE ESTUDOS MUNICIPAIS LTDA.
Endereço: Rua dos Andradas, número 1234, sala 1603 Centro Histórico Porto Alegre RS.

Do Valor e do Pagamento: Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais), anual, que será pago mensalmente em 12 (doze) parcelas de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais).
A empresa ganhadora do certame terá 15 (quinze) dias para o recebimento do pagamento, mediante conferencia e aprovação do fiscal do contrato e apresentação da nota fiscal.
Da justificativa: O transporte escolar é uma necessidade básica para garantir o acesso à educação aos alunos residentes na zona rural e em localidades distantes das escolas. Assim, o objeto da presente Inexigibilidade é a contratação de empresa especializada em fiscalizar e calcular os aditivos do Transporte Escolar e se faz necessário para auxiliar nos demonstrativos e balanceamentos dos insumos de gastos gerados, como também auxiliar o setor de planejamento de termos para realização de contratação de linhas escolares. 
E, com o intuito de viabilizar a presença do aluno na escola, principalmente nos locais cujas distâncias e acessos às unidades educacionais interferem no cotidiano escolar, necessita-se que os cálculos dos aditivos sejam realizados, uma vez que a paralisação e/ou a descontinuidade do transporte escolar resultará em graves prejuízos aos estudantes das escolas municipais, com implicações futuras no tocante a evasão escolar e também visando não causar prejuízo às empresas que auxiliam no transporte, pois a demanda por esse serviço é contínua, e a empresa contratada deverá atender a todas as rotas estipuladas pela Secretaria Municipal de Educação, conforme o calendário escolar estabelecido, garantindo que os alunos usufruam de maneira eficiente, dentro dos prazos e horários estipulados pela secretaria.
Do Fundamento Legal: Art. 74 e inciso I da Lei 14.133/21 de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores.

Fazem parte deste documento: Anexo I – Termo de Referência, Anexo II –Minuta de Contrato.


Santana da Boa Vista, 30 de setembro de 2025


Agente de contratação Pública:

	___________________________
	Aline Oliveira Freitas
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
1- DEFINIÇÃO DO OBJETO
Contratação de empresa especializada em sistema de fiscalização e cálculo do transporte escolar ficatesweb – módulo cálculo, com licença de uso por prazo definido, prestação de serviços técnicos de suporte e atualizações do sistema de informática FICATESWEB, pelo período de um ano.
	
	
	

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UN.
	QTD
	Vl. Unit.
	Vl.Total

	01
	Sistema de Fiscalização e Cálculo do Transporte Escolar
	Serv.
	12
	R$675,00
	R$8.100,00

	Total=
	R$ 8.100,00



2- JUSTIFICATIVA
O transporte escolar é uma necessidade básica para garantir o acesso à educação aos alunos residentes na zona rural e em localidades distantes das escolas. Assim, o objeto da presente Inexigibilidade é a contratação de empresa especializada em fiscalizar e calcular os aditivos do Transporte Escolar e se faz necessário para auxiliar nos demonstrativos e balanceamentos dos insumos de gastos gerados, como também auxiliar o setor de planejamento de termos para realização de contratação de linhas escolares. 
E, com o intuito de viabilizar a presença do aluno na escola, principalmente nos locais cujas distâncias e acessos às unidades educacionais interferem no cotidiano escolar, necessita-se que os cálculos dos aditivos sejam realizados, uma vez que a paralisação e/ou a descontinuidade do transporte escolar resultará em graves prejuízos aos estudantes das escolas municipais, com implicações futuras no tocante a evasão escolar e também visando não causar prejuízo às empresas que auxiliam no transporte, pois a demanda por esse serviço é contínua, e a empresa contratada deverá atender a todas as rotas estipuladas pela Secretaria Municipal de Educação, conforme o calendário escolar estabelecido, garantindo que os alunos usufruam de maneira eficiente, dentro dos prazos e horários estipulados pela secretaria.

3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a contratação de empresa especializada em sistema de fiscalização e cálculo do transporte escolar ficatesweb – módulo cálculo. Com licença de uso por prazo definido, prestação de serviços técnicos de suporte e atualizações do sistema de informática FICATESWEB, pelo período de um ano.
O aditivo se faz necessário uma vez que os preços estabelecidos nos contratos administrativos podem ser impactados por variáveis e fatores externos, principalmente quando estivermos diante de contratos de serviço continuado, que poderão ser afetados por conta da variação do custo de produção ou dos insumos utilizados. Assim, se torna imprescindível realizar uma adequação dos preços contratuais aos novos preços de mercado. 
O serviço (licença de uso) a ser contratado será realizado via sistema/ plataforma, tendo a administração o suporte necessário ao servidor designado para desempenho de atividade, onde deverá ser feita liberação de acesso em até 15 dias após assinatura do contrato e recebimento da ordem de serviço (empenho), podendo ser prorrogável por igual período desde que justificado e aceito pela secretaria solicitante.
A prestação de serviços técnicos de suporte deverá estar em acordo com o critério do objeto deste documento, em caso de qualquer ocorrência de imperfeição ou detecção de problema caberá ao fiscal do contrato, no cumprimento de sua função, noticiar a empresa para que a mesma solucione o problema.

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os serviços solicitados têm natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação, com base nos termos do Artigo 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021; com critério de julgamento por menor preço.
I- aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo.
Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021.
As hipóteses de sanções e rescisão contratual estão dispostas conforme Lei nº 14.133/2021, nos Artigos 155 e 156.

I – DA LICENÇA DE USO POR PRAZO DEFINIDO
A CONTRATADA assegura o direito de uso por prazo definido, na forma de licença, mediante as seguintes condições e garantias à contratante, do programa de computador FICATESWEB – módulo cálculo, conforme as especificações abaixo enunciadas:
a) A CONTRATANTE fica autorizada ao uso do FICATESWEB – módulo cálculo pelo prazo definido nesse contrato, mediante o pagamento mensal do valor acordado.
b) Findo o prazo de licença de uso, o FICATESWEB – MÓDULO CÁLCULO disponibilizará à CONTRATANTE apenas a consulta dos dados cadastrados até a data da presente licença.
c) A licença de uso do FICATESWEB – MÓDULO CÁLCULO autoriza a utilização exclusivamente para a CONTRATANTE, compreendendo os órgãos da Administração Direta, na condição de multiusuário, ficando vedada sua utilização para atender interesses de terceiros, inclusive de entidades da Administração Indireta.
d) O uso indevido do FICATESWEB – módulo cálculo e a disponibilização do mesmo para terceiros, nas dependências do Município ou fora delas, com qualquer finalidade alheia às estritas necessidades do CONTRATANTE, sujeita os infratores à responsabilização civil e penal e outras cominações legais incidentes.
e) Nenhuma parte do FICATESWEB – módulo cálculo pode ser reproduzida, armazenada ou introduzida em sistema de recuperação, transmitida de qualquer forma e por qualquer meio (eletrônico, mecânico, fotocópia, gravação ou qualquer outro) ou para qualquer propósito, sem a permissão expressa do LICENCIANTE, quando para fins alheios ao desse contrato.
f) O FICATESWEB – MÓDULO CÁLCULO utiliza medidas tecnológicas para proteção contra cópia, sujeitando a CONTRATANTE à adoção dos procedimentos de ativação do produto indicados pela CONTRATADA.
g) É dever da CONTRATANTE, assim entendida como a pessoa jurídica e seus servidores, empregados ou vinculados a qualquer título, bem como terceiros a que a licenciada tenha dado acesso ao FICATESWEB – MÓDULO CÁLCULO, obedecer às normas do regime de proteção à propriedade intelectual, nos termos da legislação federal pertinente.
h) Os critérios de operação do FICATESWEB – MÓDULO CÁLCULO consta de manual eletrônico inserto no programa.
i) A CONTRATADA não assegura, sob qualquer hipótese, a adaptação do FICATESWEB – MÓDULO CÁLCULO para atender a eventuais necessidades particulares da CONTRATANTE, nem para atender a recomendações de qualquer órgão governamental, limitando-se às adequações declaradas no inciso II dessa cláusula.

II – DOS SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO
Os serviços de suporte técnico do FICATESWEB – MÓDULO CÁLCULO compreende o seguinte:
a) Orientação para a instalação do FICATESWEB – MÓDULO CÁLCULO bem como sobre as configurações necessárias, por telefone ou e-mail.
b) Orientação para a utilização do FICATESWEB – MÓDULO CÁLCULO e esclarecimento de dúvidas sobre a sua operacionalização, durante todo o período do contrato, por telefone ou e-mail.
c) Treinamento dos servidores indicados para a operacionalização do FICATESWEB – MÓDULO CÁLCULO, na sede da CONTRATADA ou por acesso remoto, se a CONTRATANTE entender necessário, além da orientação permanente por telefone e e-mail.
d) Suporte técnico para eventuais problemas detectados no FICATESWEB – MÓDULO CÁLCULO, através de e-mail ou telefone.
e) Esclarecimentos sobre as referências técnicas adotadas no sistema e eventuais divergências de interpretação, sendo que a decisão sobre as alternativas a serem adotadas pelos usuários, nos aspectos técnicos e jurídicos, deve ser de iniciativa da CONTRATANTE.
f) Os serviços previstos nesse inciso não implicam em esclarecimentos ou interpretação de legalidade sobre os aspectos que envolvem o transporte escolar (legislação de trânsito, tributária, previdenciária, trabalhista, civil e outras), mas tão somente sobre a operacionalização do FICATESWEB – MÓDULO CÁLCULO e as configurações do mesmo, quanto à lógica de suas operações relacionada aos objetivos de cálculo de custos, controle da execução contratual e fiscalização contratual.
g) Para a hipótese de atendimento na sede da CONTRATANTE, é fixado o valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por hora de trabalho no local; R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) para despesas de estadia e alimentação, no caso de necessidade de pernoite e 90,00 (noventa reais) quando não necessário pernoite; R$ 1,00 (um real) por quilômetro rodado, contado da sede da CONTRATADA, ida e volta, até a sede da CONTRATANTE. Nesse caso, a CONTRATADA remeterá, previamente, orçamento das despesas a serem indenizadas, para análise e aprovação pela CONTRATANTE, quando concordar com as mesmas. Havendo necessidade de passagem aérea, as despesas relativas também deverão ser ressarcidas.
OUTROS ESTADOS: 350,00 (trezentos e cinquenta reais) por hora de trabalho no local; R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) para despesas de estadia e alimentação, no caso de necessidade de pernoite e 150,00 (cento e cinquenta reais) quando não necessário pernoite; R$ 1,00 (um real) por quilômetro rodado, contado da sede da CONTRATADA, ida e volta, até a sede da CONTRATANTE. Nesse caso, a CONTRATADA remeterá, previamente, orçamento das despesas a serem indenizadas, para análise e aprovação pela CONTRATANTE, quando concordar com as mesmas. Havendo necessidade de passagem aérea, as despesas relativas também deverão ser ressarcidas.

III – DA ATUALIZAÇÃO DO PROGRAMA
A atualização do FICATESWEB – MÓDULO CÁLCULO, a critério da contratada, compreende o seguinte:
a) Repasse das novas versões do referido programa, decorrentes de eventuais alterações da legislação relacionadas às operações relativas aos cálculos de custos do FICATESWEB – MÓDULO CÁLCULO, quando decorrentes de inovações normativas e regulamentares de normas nacionais que impactarem diretamente as funcionalidades do sistema contratado, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da publicação dos novos atos normativos, excluindo-se eventuais exigências específicas de leis, regulamentos e programas estaduais e municipais e de regulamentos de programas específicos nacionais relacionados ao transporte escolar e excluindo-se, igualmente, inovações normativas que impactam aspectos do transporte escolar não garantido pelas funcionalidades expostas no anexo deste contrato.
b) Repasse das novas versões decorrentes de simples aperfeiçoamento do sistema, durante o período do contrato, independentemente da ocorrência das hipóteses previstas na letra “a” desse inciso.
c) A atualização do sistema, referida nesse inciso, não implica em eventuais adequações para atender a necessidades específicas da CONTRATANTE. Ocorrendo tal necessidade, a CONTRATADA avaliará a possibilidade de atendimento, a seu critério, que será objeto de nova contratação ou mediante aditivo ao presente contrato.
d) A CONTRATADA não assegura, sob qualquer hipótese, a adaptação do sistema para atender a recomendações de qualquer órgão governamental, limitando-se às adequações declaradas nesta cláusula. 
e) Não se considera simples atualização do FICATESWEB – MÓDULO CÁLCULO o desenvolvimento de novos módulos relacionados à gestão dos contratos do transporte escolar, à fiscalização e a outras funcionalidades não relacionadas à estimativa de custos do transporte escolar, podendo, neste caso, ser objeto de novo contrato ou de aditivo a este firmado. 
f) No caso de detecção de qualquer erro no sistema, que importe em incorreção no cálculo dos custos do transporte e nas demais informações que o sistema disponibiliza, a CONTRATADA garante, no prazo de 90 (noventa) dias, o encaminhamento de nova versão do programa. 

IV- FUNCIONALIDADES E RECURSOS DO FICATESWEB – MÓDULO CÁLCULO
1. Parametrização do sistema 
Disponibilização de tela de parametrização do sistema, com as variáveis de cálculo que importam em alimentação de dados e/ou valores, com, no mínimo, variáveis relativas a: 
a) Itinerário: permitir o cálculo data a data, por período, e por número de dias letivos. 
b) Tempo de prestação de serviço: permitir a definição de tempo padrão de carga horária para a mão de obra envolvida e para os veículos, de modo a possibilitar a restrição de despesas a serem assumidas pelo contratante. 
c) Tributos: permitir a definição de alíquotas de ISS, de ICMS e dos tributos federais. 
d) Depreciação: dar escolha de depreciação linear ou decrescente. 
e) Veículos: dar opção de escolha de quais itens podem ser objeto de aplicação de TUV – taxa de uso do veículo, para fins de limitação das despesas a serem assumidas. 
f) Recursos humanos; permitir a fixação de valores e percentuais de todos os encargos incidentes e de outros benefícios decorrentes de acordo ou convenção coletiva de trabalho. 
g) Remuneração do capital: permitir a definição dos itens que podem ser objeto de remuneração a título de atualização monetária e lucro sobre o valor dos bens e capitais investidos. 
2. Projeção de custos do transporte escolar 
Contemplar, como variáveis que incidem nos custos dos serviços de transporte escolar, os seguintes componentes: 
a) Recursos humanos: motoristas, monitores e outros relacionados ao transporte, com projeção de custos com encargos (piso da categoria, horas extras, adicional noturno, décimo terceiro, abono de 1/3 de férias, FGTS, encargos previdenciários, acidente de trabalho, salário educação, INCRA, SENAT, SEST, SEBRAE, licenças e outros benefícios) e sem encargos (depósito por rescisão, aviso prévio, multa sobre o FGTS, vale alimentação e transporte, plano e saúde, seguro da tripulação e outros). 
b) Categoria profissional e vínculo: permitir o cadastro de diferentes tipos de categoria profissional (motorista, monitor, etc.) e de diferentes vínculos (CLT, estatutário) e filiação para contribuição previdenciária (RGPS e RPPS), para cálculos distintos. 
c) Permitir o cálculo de modo distinto para: execução terceirizada (CLT), execução direta (CLT), execução direta (INSS) e execução direta (RPPS). 
d) Possibilidade de cálculo distinto para estatutário ou celetista, a partir dos dados lançados, para fins de comparação de custos da terceirização com a execução direta dos serviços. 
e) Despesas administrativas: possibilidade de fixar valor ou percentual sobre os demais custos 
f) Veículos: cotação, tipos, despesas de licenciamento, vistorias técnicas, equipamentos ou exigências adicionais e cálculo de depreciação. 
g) Veículo reserva: possibilidade de cálculo dos custos adicionais para determinado itinerário. 
h) Combustíveis: tipos, cotação com registro de histórico, cálculo de média, seleção automática de valores ou lançada pelo operador. 
i) Manutenção dos veículos; permitir o cálculo baseado em percentual de consumo de combustíveis de modo separado para vias pavimentadas e não pavimentadas. 
j) Tributos: permitir a seleção automática do regime tributário entre simples e lucro presumido. 
k) Remuneração do capital: cálculo em percentual incidente sobre a base de cálculo especificada nos parâmetros gerais. 
3. Cadastramento de itinerário e rotas 
a) Cadastramento de itinerários, que podem ser subdivididos por rotas, para gerenciar a necessidade e custo de veículos reservas além de visualizar a licitação como um todo ou em partes. 
b) Cadastramento dos dados de cada rota, compreendendo horários dos percursos; quilometragem morta, efetiva, pavimentada e não pavimentada; tempo de espera; categorias profissionais alocadas para cada rota e os respectivos tempo de serviço e tempo dispensado para fins de cômputo da jornada a ser paga. 
4. Geração de planilhas: 
a) Analítica e sintética, de custos por itinerário, abrangendo todas as características cadastradas nos itens anteriores, gerando valores de parâmetros para licitação. 
b) Geração de planilha para proposta de licitante, com parâmetros de mínimo e máximo de admissibilidade em cada componente de custo. 
5. Sobre o Sistema 
a) Sistema web multiusuário 
b) Não requer instalação 
c) Interface simples e intuitiva 
d) Emissão de relatórios em PDF 
e) Disponível 24/7 
f) Backup automático dos dados 
6. Requisitos do Sistema 
a) Navegador Google Chrome, Mozilla Firefox ou Microsoft Internet Explorer 11 
b) Leitor de PDF

5- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A execução do serviço será feita em sua totalidade pela empresa que apresentou Carta de Exclusividade para o objeto contratado.
Após recebimento do empenho, a empresa terá 05 (cinco) dias para realizar os serviços da presente Inexigibilidade. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	Além das obrigações legais, a Contratada deverá:
I-     Entregar o objeto licitado, conforme especificações deste termo, em consonância com o resultado da licitação; 
I- Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
II- Providenciar a imediata correção dos defeitos ou irregularidades apuradas pelo Município contratante; 
III- Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante ou a terceiros por ocasião da entrega dos produtos objeto do registro de preços. 
IV- Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão exclusivamente por sua conta; 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se a:
A.  Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de pessoa por ela credenciada;
B. Receber e conferir a procedência e especificação do objeto ora licitado;
C. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com o Contrato;
D. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, a abertura de procedimento administrativo para a apuração de condutas irregulares, concedendo-lhe prazo para defesa;
E. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, a aplicação de eventual penalidade, nos termos do Contrato.

6- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal nº 3.548/2023, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Santana da Boa Vista, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.
A Administração, devidamente representada pelo servidor denominado “Fiscal do Contrato” designado conforme portaria, poderá rejeitar, no todo, ou em parte, o objeto contratado, sem ônus para a Prefeitura, se o mesmo for executado em desacordo com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência e seus encartes.
O contrato terá vigência pelo período de 12 meses, podendo ser renovado por igual período, sendo de interesse de ambas as partes.

7- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DE PAGAMENTO
A empresa ganhadora do certame terá 15 (quinze) dias para o recebimento do pagamento, mediante conferencia e aprovação do fiscal do contrato e apresentação da nota fiscal.

8- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total estimado de 8.100,00 (oito mil e cem reais), anual, que será pago mensalmente em 12 (doze) parcelas de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais). O valor estimado foi fornecido pela empresa credenciada para a realização do serviço.
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 3.548/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Santana da Boa Vista, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.
Com à apresentação de documento que comprova a prestação exclusiva do referido serviço por parte da empresa, a pesquisa de preços foi realizada diretamente com o fornecedor apto ao fornecimento do objeto e com toda documentação necessária.

      9- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária descrita no memorando interno n° 031/2025.
Santana da Boa Vista, 24 de setembro de 2025



ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATAÇÃO DE: empresa especializada em sistema de fiscalização e cálculo do transporte escolar ficatesweb – módulo cálculo, com licença de uso por prazo definido, prestação de serviços técnicos de suporte e atualizações do sistema de informática FICATESWEB, pelo período de um ano.
CONTRATO DE Nº. __________
O MUNICÍPIO DE SANTANA DA BOA VISTA - RS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 88 141 460/0001-80, com sua sede administrativa na Rua Independência, 374, Centro, Santana da Boa Vista - RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Garleno Alves da Silva, brasileiro, residente e domiciliado ___________, portador do CPF nº_____________, RG nº ____________, doravante denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e de outro lado a empresa _______________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º______________________________, com sua sede administrativa na ____________________________, neste ato representada pelo (a) Sr(a) ______________________, estado civil, profissão, endereço, portador do CPF nº_________________, RG nº _________________, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o presente instrumento, proveniente de processo administrativo originário da modalidade Inexigibilidade de Licitação __/2025, homologado pelo representante do CONTRATANTE em data de ___/___/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO 
Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº __/2025 e na proposta, conforme termos de Ratificação de Inexigibilidade e Extrato de Inexigibilidade datados de _________, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021, suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
2.1. O presente contrato tem por objeto a __________________________________________, conforme proposta vencedora.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO, FORMA E LOCAL DO PAGAMENTO
3.1 -  O prazo para prestação do serviço é 05 (cinco) dias, contados da assinatura presente contrato, recebimento da ordem de fornecimento ou da nota de empenho correspondente, emitida pelo CONTRATANTE.  A vigência deste contrato será pelo período de 12 meses, com início em ___/___/___ e término em ___/___/___, podendo ser renovado por igual período, sendo de interesse de ambas as partes.
3.2 O serviço (licença de uso) a ser contratado será realizado via sistema/ plataforma, tendo a administração o suporte necessário ao servidor designado para desempenho de atividade, onde deverá ser feita liberação de acesso em até 15 dias após assinatura do contrato e recebimento da ordem de serviço (empenho), podendo ser prorrogável por igual período desde que justificado e aceito pela secretaria solicitante.
3.3 O prazo para prestação do serviço técnicos de suporte e atualizações do sistema de informática FICATESWEB, pelo período de um ano.
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
4.1. O valor a ser pago pela prestação dos serviços presente contrato é de R$ [...], conforme a proposta da CONTRATADA vencedora da licitação.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O pagamento do será efetuado pela Tesouraria do Município de Santana da Boa Vista, situada na Rua Independência, nº 374 – centro, em Santana da Boa Vista – RS, mediante a entrega do objeto, a apresentação de nota fiscal e aprovação da fiscalização do CONTRATANTE. 
5.2. O pagamento correrá em até [...] dias úteis contados da apresentação da nota fiscal. Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediatamente posterior.

CLÁUSULA SEXTA – RECURSO FINANCEIRO
6.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: [...]

CLÁUSULA SÉTIMA – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
7.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice [...] do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata die, até o efetivo pagamento.

CLÁUSULA OITAVA – DA DECLARAÇÃO 
8.1 A CONTRATADA declara, por esta e na melhor forma de direito, estar devidamente habilitada para fornecer os itens listados, assumindo, em consequência, todos os riscos e obrigações decorrentes deste contrato.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9. São obrigações do CONTRATANTE:
9.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato.
9.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.
9.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma estipulada neste contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso.
9.4. Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10. São obrigações da CONTRATADA:
10.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e deste contrato, bem como nos termos da sua proposta.
10.2. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos.
10.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
10.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.
10.5. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI) e quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços.
10.6. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado.
10.7. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, defeito ou incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado.
10.8.. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE.
	
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto Municipal n.º 3551/2023 , que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Santana da Boa Vista, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.
11.2. A gestão do contrato ficará a cargo [...].
11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por [...] fiscal (is) ou por seu(s) respectivo(s) substituto(s).
11.4. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RECEBIMENTO DO OBJETO
12.1. O objeto do presente contrato será recebido:
12.1.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, designado pelo CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais. O recebimento provisório deverá ocorrer em até [...] dias úteis da entrega do objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo.
12.1.2. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá depois de transcorrido o prazo de [...] dias úteis do recebimento provisório.
12.2. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– PENALIDADES
13.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:
13.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
13.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar.
13.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, nas seguintes hipóteses:
13.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
13.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato.
13.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.
13.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.
13.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
13.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.
13.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações:
13.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato.
13.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.
13.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
13.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
13.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
13.2. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
13.2.2. As peculiaridades do caso concreto.
13.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
13.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE.
13.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
13.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação.
13.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO 
14. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 
14.1. A extinção do contrato poderá ser:
14.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta.
14.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE.
14.1.3. O Município de Santana da Boa Vista - RS, poderá rescindir o contrato, mediante comunicação expressa e com antecedência de 10 (dez) dias. 
14.1.4. É vedado à CONTRATADA ceder ou transferir o presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Caçapava do Sul para dirimir quaisquer questões relacionadas ao presente contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03(três) vias de igual teor e forma.

Santana da Boa Vista – RS,     de                                          2025.          
          
CONTRATANTE:
__________________________________
MUNICÍPIO DE SANTANA DA BOA VISTA - RS
			
CONTRATADA:
_________________________________________
REPRESENTANTE


TESTEMUNHAS:                   








FISCAL DO CONTRATO:
				____________________________________________
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